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Resumo
Este artigo aponta aspectos socioculturais, teóricos e jurídicos para uma bioética intercultural na aten-
ção à saúde dos povos indígenas do Brasil. A partir de uma perspectiva que busca construir práticas 
bioéticas adequadas aos encontros entre culturas, o texto argumenta que o foco em tecnologias leves 
de saúde pode ser um caminho para superar as dificuldades encontradas em um contexto permeado 
pela colonialidade e o racismo estrutural. Algumas experiências de prática bioética intercultural são 
apresentadas no artigo. Essas experiências, apesar de se referirem ao contexto brasileiro, podem ser 
aplicadas em outros cenários de encontro entre diferentes culturas.
Palavras-chave: Bioética. Cultura. Assistência à saúde culturalmente competente. Saúde de 
populações indígenas. Saúde pública.

Resumen
Bioética e interculturalidad en la atención de salud indígena
Este artículo señala aspectos socioculturales, teóricos y legales para una Bioética intercultural en la 
atención a la salud de los pueblos indígenas de Brasil. Desde una perspectiva que busca construir prác-
ticas bioéticas adecuadas para el encuentro entre culturas, el texto sostiene que el enfoque en tecno-
logías blandas de salud puede ser una forma de superar las dificultades encontradas en un contexto 
permeado por la colonialidad y el racismo estructural. Algunas experiencias de práctica bioética pre-
sentados neste artículo, aunque sean del contexto indígena brasileño, pueden ser aplicadas a otros 
contextos de encuentros culturales.
Palabras clave: Bioética. Cultura. Asistencia sanitaria culturalmente competente. Salud de poblaciones 
indígenas. Salud pública.

Abstract
Bioethics and interculturality in indigenous health care
This article points out sociocultural, theoretical and legal aspects for intercultural bioethics in health 
care for Indigenous peoples in Brazil. From a perspective that seeks to build bioethical practices suitable 
for encounters between cultures, the text argues that focusing on soft health technologies can help 
overcome the difficulties found in a context permeated by coloniality and structural racism. A few 
experiences of intercultural bioethical practice are presented in the article. Despite referring to the 
Brazilian context, such experiences can be applied in other scenarios where different cultures meet.
Keywords: Bioethics. Culture. Culturally competent care. Health of indigenous peoples. Public health.
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No intenso encontro entre culturas que vive-
mos no século XXI, construir um quadro teórico e 
uma prática médica intercultural é um dos desafios 
da bioética 1,2. Atualmente, o encontro entre cul-
turas ocorre num nível ainda mais amplo e acele-
rado, aumentando as possibilidades criativas e de 
respostas a questões que afligem o ser humano. 
No campo da saúde, a bioética é elemento-chave 
para estabelecer relações agregadoras entre cami-
nhos diversos e lidar com as questões que envol-
vem saúde e doença.

Este artigo aponta aspectos socioculturais e 
jurídicos que vêm possibilitando experiências de 
bioética intercultural na atenção à saúde de povos 
indígenas. O estudo, que enfatiza questões cul-
turais e se apoia em tecnologias leves de saúde 3, 
visa apontar perspectivas para superar obstáculos 
à prática bioética em contextos permeados pela 
influência da colonialidade e do racismo estrutu-
ral 4-6. Nesse sentido, o foco recai sobre a efetivação 
da prática bioética intercultural, sem deixar de con-
siderar ou atribuir menos importância aos entraves 
que existem de fato 5-8.

Assumindo que a bioética é um campo teórico 
e prático que surge dentro da biomedicina 2,9,10, 
discutiremos quatro aspectos facilitadores da prá-
tica bioética intercultural. O primeiro é a caracte-
rística dinâmica da cultura, potencializada ainda 
mais pelos encontros interculturais 11. O segundo 
aspecto diz respeito ao fato de que, a despeito da 
diversidade ontológica, sempre há possibilidades 
de diálogo intercultural no nível pragmático 12-14. 
O terceiro aspecto refere-se a um impulso que leva 
membros de uma coletividade a ultrapassar limi-
tes impostos pela própria cultura, questionando 
princípios éticos e normas de comportamento 
convencionados 13. O quarto aspecto, por fim, 
está relacionado à estrutura, à organização e à cul-
tura da sociedade moderna, na qual as interações 
sociais ocorrem deslocadas no tempo e no espaço, 
sem a necessidade de as pessoas dominarem 
tudo que o momento envolve 15,16. Esse espaço de 
não domínio permite a abertura ao diálogo entre 
sistemas médicos, sem que a biomedicina precise 
compreender totalmente os outros sistemas.

A partir de reflexão sobre a atenção à saúde dos 
povos indígenas no Brasil, ressaltaremos aspectos 
socioculturais que permitem construir e fortale-
cer diálogos entre visões diferentes sobre o corpo 
e o processo saúde-doença. Uma das formas de 

compreender essa diversidade de visões, indo além 
da biomedicina, é observar como tecnologias leves 
valorizam elementos que escapam a perspectivas 
predominantes nas ciências da saúde.

Bases socioculturais para uma bioética 
intercultural

Mesmo num contexto de ações de saúde per-
meadas pela colonialidade e o racismo estrutural, 
seja pela imposição direta ou sutil da biomedicina 
sobre as medicinas indígenas 6, seja pela menor 
atenção dispensada a grupos indígenas e negros 5, 
é possível observar experiências de prática bioética 
intercultural, situadas num nível mais elementar 
das interações sociais.

O termo “colonialidade” refere-se ao processo 
de dominação das mentalidades em que referên-
cias não eurocêntricas são consideradas inferiores 
e dispensáveis para o desenvolvimento da humani-
dade 4. Iniciado no período colonial, esse processo 
não findou com a independência das colônias, 
e podemos sentir seus efeitos até os dias atuais. 
No âmbito da saúde, por exemplo, a colonialidade 
faz medicinas não biomédicas serem vistas como 
crendices, e seus especialistas como feiticeiros 
ou charlatães. No caso das medicinas indígenas, 
as palavras “xamanismo”, “feitiçaria”, “xamã” e 
“pajé” demonstram o lugar que esses sistemas 
médicos ocupam no mundo ocidental 17.

O racismo estrutural envolve dois movimentos. 
O primeiro diz respeito à base eurocêntrica das 
concepções de corpo e processo saúde-doença da 
medicina ocidental. Nesse sentido, algumas doenças 
que, por razões socioculturais ou genéticas, atingem 
de modo específico ou mais intensamente popula-
ções indígenas ou de descendentes de africanos não 
têm recebido a devida atenção, o que resulta em 
exclusão desses grupos na atenção à saúde 5.

Paradoxalmente, o segundo movimento refere-se  
ao fato de que as ações em saúde, caso considerem 
essas particularidades, são acusadas de racializa-
ção da sociedade brasileira, muito embora a medi-
cina já leve em conta outras diversidades, como 
gênero (saúde do homem e da mulher) ou faixa 
etária (saúde do idoso e da criança) 5. Com base 
nesses dois movimentos, o racismo prejudica a 
atenção já escassa que indígenas e negros rece-
bem do sistema de saúde e de seus profissionais 18.
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No contexto de interação entre culturas, 
destaca-se o conceito de interculturalidade:

No campo da saúde indígena, a noção de intercultu-
ralidade geralmente é empregada para caracterizar 
os contextos da atenção, as relações e os processos 
comunicativos estabelecidos no contato entre duas 
culturas diferentes – a indígena e a ocidental 19.

Em geral, os autores diferenciam a intercultu-
ralidade crítica da interculturalidade funcional 6,7,20. 
Enquanto a primeira questiona aspectos estru-
turais que fundamentam a dominação, a exclu-
são e o apagamento da diversidade, a segunda 
busca rearranjos que enfatizam a convivência em 
meio à diversidade dentro do contexto sociopo-
lítico vigente. Assim, enquanto a perspectiva crí-
tica questiona a sociedade vigente, desnudando 
a colonialidade, seus efeitos e suas relações com 
outras ideologias, a perspectiva funcional, baseada 
no multiculturalismo, não questiona a origem da 
colonialidade e as relações que ela estabelece com 
outras ideologias 6,20.

Neste artigo procuramos refletir sobre expe-
riências de bioética intercultural na atenção à 
saúde indígena de modo crítico, considerando as 
condições desfavoráveis impostas pelo contexto 
social, político e cultural.

Diálogo cultural no nível pragmático
Em vez de compreender a cultura como totali-

dade fechada em si mesma, com lógica própria e 
ininteligível a outra cultura, o que impossibilitaria o 
diálogo intercultural 12, a antropologia – e em espe-
cial a escola francesa 21-23 – aponta para a possibili-
dade de comunicação e inteligibilidade entre cul-
turas, haja vista a universalidade de categorias de 
entendimento ou representações coletivas (tempo, 
espaço, causalidade, totalidade etc.) por meio das 
quais a mente humana apreende o mundo. 

Nessa perspectiva, um mesmo esquema estru-
tural de funcionamento, compartilhado por toda a 
humanidade, seria expresso de modo diferente em 
cada agrupamento humano: o relativismo estru-
tural de Lévi-Strauss enfatiza a unidade e mútua 
inteligibilidade das culturas humanas – desde que 
vejamos os diferentes sistemas culturais como 
transformações que operam segundo princípios 
mentais que são universais 24. Assim, na medida em 
que parte do pressuposto da existência da unidade 

humana, esse relativismo estrutural afirma a possi-
bilidade de diálogo entre culturas.

Embora diferentes culturas possam divergir 
acerca de explicações sobre as coisas ou valores 
éticos e morais (ou seja, sobre suas ontologias), 
em determinadas situações essas culturas podem 
dialogar em nível pragmático, porque desejam o 
mesmo resultado, ainda que utilizem caminhos 
diversos para alcançá-lo. É, portanto, na existên-
cia de “princípios pragmáticos da razão” em toda 
humanidade 25 que está a chave do diálogo intercul-
tural, isto é, a possibilidade de que mundos possam 
dialogar sem que um seja reduzido ao outro. Afinal, 
há uma capacidade humana universal de passar de 
um mundo a outro, e mediante essa capacidade 
podemos, por assim dizer, modelar uma ontologia 
no interior da outra e torná-la inteligível mesmo 
sem acreditarmos no que o outro diz 25.

Os sistemas culturais se situam a partir de 
“verdades” que ganham eficácia no âmbito prag-
mático. Por isso, diferentes sistemas de mundo 
podem entrar em acordo sobre certas consequên-
cias pragmáticas de seus postulados, sem que haja 
correspondência entre esses postulados ou entre as 
visões de mundo respectivas 26. No âmbito da saúde, 
por exemplo, há muitas particularidades culturais 
relativas ao processo saúde-doença, mas todos os 
sistemas médicos têm como objetivo, no nível prag-
mático, o restabelecimento da saúde e a diminuição 
do desconforto 27,28, mesmo que, para alcançar esse 
objetivo, recorram a métodos diferentes 17.

Cultura em contínua construção
Embora haja variadas perspectivas teóricas, 

pode-se dizer que “cultura” corresponde a um 
conjunto de significados compartilhados pelos 
indivíduos de uma coletividade. Tais significados 
são atribuídos às coisas que compõem a reali-
dade percebida por esses indivíduos por meio dos 
sentidos corporais (visão, audição, tato, paladar, 
olfato) e das ideias. Uma característica inerente a 
todo sistema cultural é que ele organiza o mundo 
e o torna inteligível para a coletividade, permi-
tindo que ela o expresse por meio do pensamento 
e de ações individuais 11,29,30.

Outra característica inerente a toda cultura é 
a dinâmica de transformação, que independe do 
encontro com outros sistemas. Um sistema cultu-
ral, como algo que não é congelado no tempo e 
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no espaço, mas transformado com e pela história, 
só é eficaz quando continua a organizar o mundo 
e torná-lo inteligível 29,31. Assim, se os significados 
perdem a capacidade de ajudar a compreender 
um evento (que pode ser gerado internamente ou 
por agente externo, como um fenômeno da natu-
reza ou outra cultura etc.), a coletividade reelabora 
esses significados para recuperar a eficácia do sis-
tema cultural 29.

Como aponta Lévi-Strauss, exceto por períodos 
muito curtos, as sociedades humanas nunca estive-
ram isoladas 32. Para ele, o encontro entre as culturas 
contribui com a dinâmica de transformação, diversi-
ficando tanto as possibilidades de resposta a situa-
ções empíricas como os próprios questionamentos.

Seguindo esse caminho, podemos reconhecer 
três momentos do encontro cultural: curiosidade 
pelo alheio (conhecer, compreender e aprender); 
revisão ou fortalecimento das próprias certezas; 
e singularização por meio da produção de diferen-
ças, resultando na diversidade cultural. A dinâmica 
de transformação interna e sua potencialização 
pelo encontro levam ao aprimoramento e à sofisti-
cação de algumas dimensões da vida humana.

Algumas culturas se orientam mais pela trans-
formação do entorno pela tecnologia, outras pela 
espiritualidade, outras pelos sistemas de paren-
tesco e organização social, outras pelas relações 
com a natureza, e assim por diante 11,21. Desse modo, 
não faz sentido afirmar que há culturas mais avança-
das do que outras, porque cada uma delas se sofis-
ticou numa direção, e a hierarquização só pode cor-
responder a um ponto de vista particular, que elege 
um aspecto específico para informar a comparação.

Outra característica da cultura, complemen-
tar à apontada por Lévi-Strauss, é observada por 
Santos 14, para quem toda cultura é inacabada ou 
imperfeita. Tal incompletude, porém, não é visível 
do interior dessa cultura, vez que a aspiração à 
totalidade induz a que se tome a parte pelo todo 33. 
Nesse sentido, o autor utiliza o conceito de “herme-
nêutica diatópica” para compreender os encontros 
interculturais, que ampliam ao máximo a consciên-
cia da incompletude mútua através de um diálogo 
que se desenrola, por assim dizer, com um pé numa 
cultura e outro, noutra 33. A despeito de a comple-
tude jamais ser alcançada, reconhecer a existência 
de lacunas no sistema cultural abre possibilidades 
de diálogo intercultural, por meio do qual novos 
conhecimentos são construídos coletivamente.

Impulso ético e confiança no 
desconhecido

É consenso que seres humanos precisam passar 
por processos de socialização para aprender regras 
de comportamento e angariar reconhecimento 
como membros de uma coletividade. O impulso 
ético 13, porém, leva o ser humano para além dessa 
padronização imposta pela cultura, que pode ser 
chamada de paranatureza, ou seja, uma segunda 
natureza ou programação não biológica, parabio-
lógica, implantada em nós mediante o processo 
de socialização e coincidente, portanto, com nossa 
própria humanidade 34.

O impulso ético, presente em todas as cultu-
ras, deve-se às incompletudes e inconsistências 
do próprio sistema cultural. A consciência dessas 
incompletudes e inconsistências incita alguns 
membros de uma coletividade a procurar outros 
caminhos e soluções para os desafios postos pela 
realidade. Surge assim a pulsão que nos alimenta 
o desejo de desconfiar de nossas crenças e de 
ouvir o que o outro tem a nos ensinar – pulsão 
constitutiva não só da aspiração ética, mas tam-
bém da disponibilidade cognoscitiva 35.

O impulso ético se move em direção ao incerto 
porque caminha para um mundo onde as “verdades” 
culturais podem não garantir a ordem das coisas.  
No âmbito da saúde, por exemplo, na medida em 
que o sistema médico ocidental se baseia na mate-
rialidade newtoniana 27, o impulso ético pode levar 
à busca por terapias não consagradas pela biomedi-
cina, tais como as classificadas como medicinas alter-
nativas e complementares, baseadas em elementos 
que transcendem perspectivas materialistas 36.

Diferentemente dessa pulsão que nos leva a 
questionar a própria cultura, na sociedade moderna, 
a confiança em experiências anteriores é elemento 
fundamental para agir nas situações em que não 
se tem domínio sobre tudo 15. A sofisticação, a cen-
tralidade e a dependência científica deslocaram as 
relações sociais do tempo e do espaço em que elas 
ocorrem 15,16. Se, numa sociedade pré-moderna,  
o tempo era o presente, e o espaço era onde se 
experimentava o presente, atualmente nos relacio-
namos com pessoas que não estão presentes aqui e 
agora, mas que direcionam nossas ações (pelo tele-
fone, por exemplo, ou outras tecnologias).

Passamos o dia dentro de habitações que 
não sabemos como construir, parte de nossa 
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comunicação ocorre por meio de aparelhos que 
não fazemos ideia de como funcionam ou como 
são produzidos, e nos deslocamos em veículos 
cujos mecanismos não conhecemos. Mesmo 
assim, ficamos tranquilos e acreditamos que tudo 
está sob controle: temos confiança de que a habi-
tação não cairá sobre nós, de que a fala no telefone 
será escutada do outro lado da linha, e o carro fun-
cionará conforme esperado.

O aspecto fundamental das relações cotidia-
nas no mundo contemporâneo é a confiança que 
devotamos às coisas. Embora não seja absoluta, 
tal confiança se baseia em resultados anteriores 
observados por meio da experiência ou da ciên-
cia, sem que seja necessário conhecer os meca-
nismos que levam ao resultado previsto. A con-
fiança tem como objetos o próprio mecanismo 
(a energia elétrica, por exemplo), o conheci-
mento que o fundamenta e a pessoa que o cons-
truiu (um engenheiro, por exemplo). A confiança, 
portanto, substituiu a presença espaço-temporal 
nas relações, organizando e dando inteligibilidade 
às coisas e aos processos 15.

Na medicina isso ocorre em vários níveis e de 
diversas formas. No que tange aos exames, por 
exemplo, dos mais simples aos mais complexos, os 
médicos não têm domínio sobre a construção e o 
funcionamento dos instrumentos (raio x, ultrassom 
etc.), nem sabem como são elaborados os softwa-
res que permitem o uso desses equipamentos. Não 
interessa ao médico conhecer os mecanismos de 
máquinas que possibilitam e orientam sua ação, 
mas basta ter certeza de que elas estão funcio-
nando corretamente, sem prejuízos ao resultado 
da intervenção.

Aspectos legais

Instituído em 1990, o Sistema Único de Saúde 
(SUS) oferece serviços de saúde gratuitos a toda 
a população brasileira 37. Ao menos na legislação, 
esse sistema considera a especificidade das cul-
turas indígenas (um resultado de reivindicações 
de movimentos indígenas que encontraram gua-
rida no princípio de equidade do sistema). Desse 
modo, o Estado brasileiro conta com dispositivos 
jurídico-administrativos e estratégias para atender 
às demandas dos povos originários.

Um capítulo específico para os indígenas 
foi inserido na legislação sobre o SUS em 1999, 
obrigando que a atenção à saúde considere a rea-
lidade e especificidades culturais desses povos. 
O texto prevê abordagem diferenciada e global, 
contemplando os aspectos de assistência à saúde, 
saneamento básico, nutrição, habitação, meio 
ambiente, demarcação de terras, educação sani-
tária e integração institucional 38.

Atualmente, o atendimento à saúde indígena 
é organizado pela Política Nacional de Atenção à 
Saúde dos Povos Indígenas (Pnaspi) 39, cuja respon-
sabilidade de execução recai sobre a Secretaria 
Especial de Saúde Indígena (Sesai), ligada direta-
mente ao Ministério da Saúde 40. Fruto de embates 
políticos entre movimentos indígenas e Estado bra-
sileiro, a Pnaspi é um detalhamento do capítulo rela-
tivo à saúde indígena no SUS. Essa política reafirma 
um modelo complementar e diferenciado de orga-
nização dos serviços – voltados para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde 40 –, visa garantir 
o reconhecimento da cidadania dos indígenas no 
âmbito do SUS, detalha a organização da rede de 
serviços em terras indígenas, procurando aproximar 
o serviço das comunidades, e trabalha a aceitação 
do sistema de saúde nessa população. 

Para que a estratégia da Pnaspi seja efetiva, 
é necessária uma ação especial que considere parti-
cularidades culturais e diferentes realidades de cada 
povo (geográficas, históricas e políticas), usando tec-
nologias apropriadas por meio da adequação das 
formas ocidentais convencionais de organização 
de serviços 41. Nesse sentido, essa rede especial de 
atendimento tem como pilar os Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas (Disei), que hoje somam 34 uni-
dades espalhadas pelo país, atuando em contextos 
rurais e urbanos. Cada distrito organiza uma rede de 
serviços que contempla todos os níveis de comple-
xidade e se articula com unidades de atendimento 
do SUS não voltadas exclusivamente aos indígenas. 
No quadro dos Disei, há profissionais de várias áreas 
da saúde, além de antropólogos e educadores, 
que formam equipes multidisciplinares 39.

São figuras importantes nos Disei os agentes 
indígenas de saúde e os enfermeiros, que atuam 
nos postos de saúde localizados em terras indíge-
nas. Além desses profissionais, o atendimento à 
comunidade é realizado por equipe multidiscipli-
nar que visita periodicamente as aldeias e atende 
nos postos de saúde.
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O sistema de atenção aos povos originários 
conta também com polos-base. Esses polos geral-
mente estão situados em municípios próximos a 
aldeias, dentro de unidades básicas de saúde vol-
tadas ao atendimento não só de indígenas, mas de 
toda a população local. Em situações de média e 
alta complexidade, o atendimento é realizado em 
uma unidade de atendimento do SUS, polo-base 
ou não, a depender do grau de complexidade.

A Pnaspi estabelece que, em todos os níveis de 
complexidade, deve-se incentivar atendimentos 
que considerem restrições/prescrições alimentares, 
acompanhamento por parentes e/ou intérprete, 
visita de terapeutas tradicionais, instalação de 
redes, entre outros 42. Existe ainda a instância de 
atendimento das Casas de Saúde Indígena (Casai), 
que dão apoio a indígenas que saem das aldeias e 
vão à cidade para se tratar em unidades básicas de 
saúde ou na própria Casai.

No âmbito dos atendimentos de menor com-
plexidade, em muitas regiões a Sesai firma par-
cerias com organizações não governamentais, 
indígenas ou não, que ficam responsáveis pelos 
atendimentos mediante repasse de recursos finan-
ceiros do Estado.

A Pnaspi pontua que é preciso reconhecer 
a eficácia da medicina indígena e o direito des-
ses povos à sua cultura. Seguindo definições da 
Organização Mundial da Saúde (OMS), a política 
reserva um tópico específico à articulação do 
sistema de saúde nacional com os conhecimen-
tos tradicionais, reconhecendo que toda socie-
dade humana constrói seu próprio entendimento 
acerca do processo saúde-doença.

A Pnaspi chama atenção para o fato de que a 
melhoria do estado de saúde dos povos indíge-
nas não ocorre pela simples transferência para 
eles de conhecimentos e tecnologias da biomedi-
cina, considerando-os como receptores passivos, 
despossuídos de saberes e práticas ligadas ao pro-
cesso saúde-doença 43. A articulação com saberes 
tradicionais, como os conhecimentos indígenas de 
etnobotânica e farmacopeia, deve ser estimulada 
para a obtenção da melhoria do estado de saúde 
dos povos indígenas 44. 

A característica intercultural da Pnaspi já foi 
analisada por Lorenzo 45 e Ferreira 6, dentre outros. 
No entanto, é preciso destacar que, a despeito 
da legislação, na prática, muitos profissionais, 
ou mesmo o próprio sistema de saúde, perpetuam 

o preconceito e a exclusão, ainda que sem inten-
ção, inviabilizando a prática de uma assistência à 
saúde de fato intercultural 6. Mesmo porque há 
pouco espaço na formação acadêmica biomédica 
para discutir aspectos socioculturais e sua relação 
com os processos saúde-doença 45,46.

O atendimento à saúde dos povos originários não 
pode ser visto apenas a partir de uma perspectiva 
técnico-administrativa. É necessário considerar como 
a sociedade brasileira percebe esses povos e as espe-
cificidades das diferentes realidades indígenas.

Tecnologias leves na prática bioética 
intercultural

Outro mecanismo importante é a Declaração 
Universal sobre Bioética e Direitos Humanos 
(DUBDH) 47, cujas propostas contribuem para uma 
prática bioética efetivamente intercultural. No que 
tange à tomada de decisão, o artigo 18 da DUBDH 
estabelece que tudo deve ser feito para utilizar os 
melhores conhecimentos científicos e as melhores 
metodologias disponíveis para o tratamento e o 
exame periódico das questões de bioética 47.

Sem entrar em discussões sobre o imperialismo 
moral 1,2,8-10,48,49 ou sobre a bioética de interven-
ção 50, enfatizamos aqui a relação entre bioética 
e humanização da medicina 51, entendida como 
o cuidado que respeita a dignidade do paciente 
ao ter como foco não a doença, mas o indivíduo 
que está doente. Isso significa que a humanização 
da medicina proposta pela bioética não dá aten-
ção exclusivamente à técnica, aos procedimentos 
ou aos medicamentos, mas àqueles e às relações 
humanas envolvidas no ato médico 52.

Nesse sentido, é importante considerar o caráter 
multi, inter e transdisciplinar da bioética 51. Ao visar 
a humanização da medicina, a bioética emerge 
como disciplina multidisciplinar, que envolve pro-
fissionais de diversas áreas. Quando esses profis-
sionais compartilham seus conhecimentos e apre-
ciações sobre o paciente, considerando uma grande 
variedade de ponderações, a abordagem pode ser 
considerada interdisciplinar. E, por fim, a bioética 
pode ser transdisciplinar quando o processo tera-
pêutico é orientado não pela justaposição de 
conhecimentos de diferentes disciplinas, mas por 
uma perspectiva criativa que vai além dos limites 
de cada um dos saberes específicos envolvidos.
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Para subsidiar o cuidado em contextos intercul-
turais, e dada a impossibilidade de se utilizar inte-
gralmente o sistema médico materno/principal do 
paciente, propomos que, considerando o uso dos 
melhores conhecimentos científicos e metodolo-
gias disponíveis, como preconiza a DUBDH, as tec-
nologias leves podem ser tão relevantes quanto as 
tecnologias duras ou as leves-duras 3.

Merhy 3 divide as tecnologias de saúde em três 
tipos: as leves, que constroem relações humanas 
de vínculo, confiança, acolhimento, empodera-
mento, autonomia e compreensão das aflições 
e pontos de vista do enfermo; as leves-duras, 
que são procedimentos já estruturados do traba-
lho de saúde, como a clínica médica ou, segundo 
nosso entendimento, as práticas de fitoterapia ou 
outras técnicas tradicionais de cura usadas pelos 
povos indígenas; e as duras, materializadas nos 
equipamentos tecnológicos de exames e procedi-
mentos mais invasivos.

Estas definições, muito utilizadas pelos pesqui-
sadores brasileiros, fornecem a base de políticas e 
ações de saúde, a exemplo da Política Nacional de 
Humanização do SUS (HumanizaSUS) 53, que enfa-
tiza a inserção das tecnologias leves no sistema. 
Tal política acompanha a definição de saúde da 
OMS ao destacar a importância de elementos que 
vão além de aspectos biomédicos do corpo e do 
processo saúde-doença 54.

As tecnologias leves possibilitam o diálogo 
entre os envolvidos no cuidado, procurando com-
preender como ocorrem as interações sociais e 
como as coletividades concebem a realidade e se 
relacionam com ela. Tais tecnologias, portanto, 
cumprem papel-chave na prática bioética intercul-
tural. E, se, como preconiza a DUBDH, é direito do 
paciente acessar os conhecimentos científicos mais 
avançados, os sistemas de saúde não podem fechar 
os olhos para o que propõem essas ferramentas, 
sobretudo em um contexto de encontro cultural 
intenso 10,55. A própria Pnaspi é um exemplo de polí-
tica pública que consegue dar destaque aos conhe-
cimentos produzidos pelas tecnologias leves.

Práticas bioéticas interculturais na 
atenção aos povos indígenas

Vejamos três exemplos que podem servir de ins-
piração inicial para práticas bioéticas em contextos 

de encontros culturais. Esses exemplos demonstram 
a importância das tecnologias leves e do diálogo 
intercultural no nível pragmático, sem a necessidade 
de que o mútuo entendimento seja integral.

A primeira experiência ocorreu em São Miguel 
das Missões, município do Rio Grande do Sul. 
Em 2011, após solicitação do povo Guarani Mbyá, 
o Ministério Público Federal intermediou um 
acordo entre a Associação Hospitalar São Miguel 
Arcanjo e a comunidade “Tekoa Koenjú” para que 
o profissional da saúde e o representante da comu-
nidade trabalhem em harmonia 56.

Uma ala do hospital foi separada para o aten-
dimento de indígenas. Nessa área, depois que os 
médicos examinam o paciente e realizam o trata-
mento segundo a medicina convencional, é libe-
rada a intervenção do pajé por meio de terapias 
próprias do sistema médico Guarani Mbyá: se o 
pajé desejar, poderão ser feitos rituais de cura com 
cachimbo, orações e ervas. A ideia é que, com a 
união da medicina e da fé, o restabelecimento do 
paciente ocorra de forma plena 56.

A segunda experiência, já explorada em outros 
artigos 17,45,57, teve lugar em Manaus, capital do 
estado do Amazonas. Essa experiência articulou 
conhecimentos médicos para restabelecer a saúde 
de uma menina da etnia Tukano picada por uma 
cobra e levada de sua aldeia a um hospital da 
cidade. Após alguns dias internada, os parentes da 
menina a retiraram do hospital por discordarem do 
tratamento biomédico (que previa a amputação 
de uma perna) e da recusa, pela gestão hospita-
lar, de auxílio no tratamento com bahese e ervas 
medicinais. Esses procedimentos tradicionais não 
excluíam o tratamento médico, que deveria conti-
nuar, mas sem amputação 58.

Entre acusações de que os indígenas estavam 
impedindo o tratamento médico, ameaças de 
denúncia ao Conselho Tutelar e acionamento do 
Ministério Público pelos indígenas, o diretor de outro 
hospital – o Hospital Universitário Getúlio Vargas – 
ofereceu a oportunidade de tratamento conjunto, 
com procedimentos biomédicos e indígenas.  
Uma vez aceito o convite, passado algum tempo,  
a menina se recuperou e retornou à sua aldeia.

Este evento nos leva à terceira experiência. 
Um dos parentes da menina curada é o antropó-
logo João Paulo Barreto, da etnia Tukano. Depois de 
participar ativamente desse processo, João Paulo 
idealizou um espaço onde o atendimento à saúde é 
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realizado por curadores indígenas: o Bahserikowi’i 
(também conhecido como Centro de Medicina 
Indígena da Amazônia), fundado na cidade de 
Manaus em 2017.

O Bahserikowi’i oferece atendimento reali-
zado por curadores das etnias Tuyuka, Tukano 
e Dessana com base nos sistemas médicos indí-
genas. O centro é também um espaço de forma-
ção de curadores indígenas em conhecimentos e 
técnicas tradicionais, garantindo que novas gera-
ções de especialistas continuem o trabalho na 
zona urbana 59,60. Embora tenha sido idealizado 
pensando no atendimento aos povos originários, 
a maioria dos atendidos no Bahserikowi’i não é 
indígena 61, o que provavelmente se deve ao fato 
de o centro estar localizado na cidade.

João Paulo Barreto ressalta que o objetivo não 
é questionar o modelo oficial de atenção à saúde, 
mas oferecer outros caminhos terapêuticos. Assim, 
o Centro de Medicina Indígena é mais uma opção, 
um canal que possibilita ao público uma opção 
de tratamento por vias de tecnologias indígenas 
baseadas em outros parâmetros que não os da 
medicina ocidental 62.

Os sistemas médicos indígenas partem do 
pressuposto de que, como eles, a medicina con-
vencional também tem limitações. Como explica o 
cacique Ariel Ortega, quando temos febre, gripe e 
outras doenças vamos ao hospital, mas o homem 
branco cuida do corpo, nós da alma 56. Tal afirmação 
demonstra que os povos indígenas reconhecem a 
medicina ocidental, mas também reconhecem a 
eficácia e importância de suas medicinas, e que 
estão abertos para integrar intervenções médicas 
que visam restabelecer a saúde.

Os profissionais que atendem pacientes indí-
genas devem se atentar para o fato de que, 
como aponta João Paulo Barreto, as concepções 
indígenas de doença e saúde não se restringem ao 
aspecto biológico. Esse é o ponto. Antes o contrário, 
envolvem aspectos cosmopolíticos que condicionam 
a prática da boa saúde. Sai, assim, do entendimento 
restrito de algo biológico e conecta o indiví-
duo numa teia de relações com outros seres, 
com os waimahsã, com os animais, os especialistas, 
com seus parentes e outras pessoas 63.

No sistema médico do povo Terena, por exem-
plo, o diagnóstico do curador inclui o modo como 
a doença deve ser tratada. Algumas enfermidades 
são tratadas por meios tradicionais (fitoterápicos, 

espirituais) e outras pela medicina convencional. 
Para outras, ainda, é preciso combinar métodos 
tradicionais e ocidentais.

A criação de uma ala hospitalar para ação tera-
pêutica de especialistas indígenas e a justaposição 
de tratamentos indígenas aos previstos pela bio-
medicina são experiências em que o diálogo inter-
cultural acontece dentro do sistema de saúde oci-
dental. Nesse sentido, ocorre uma prática bioética 
intercultural de tipo transdisciplinar que vai além 
das disciplinas consagradas pela ciência, reconhe-
cendo a possibilidade de eficácia de tratamentos 
tradicionais indígenas que superam a materiali-
dade como origem da doença 5,17, atuando como 
colaboradores dos procedimentos biomédicos.

No segundo exemplo aqui apresentado, a terapia 
biomédica – que indicava a amputação da perna 
como prevenção de males maiores – foi modificada 
pela consideração dos conhecimentos indígenas. 
Ainda que a concessão tenha se devido à especifi-
cidade do caso (envolvendo uma picada de cobra, 
situação com a qual os indígenas já lidam há muito 
tempo), é preciso reconhecer que os profissionais 
de saúde buscaram humanizar o atendimento por 
meio da inclusão de outras percepções.

O terceiro exemplo traz um caso interes-
sante de encontro intercultural em que o sistema 
médico indígena é elemento atrativo e de contato. 
No Bahserikowi’i não há qualquer tipo de imposição, 
direta ou indireta, para que pessoas não indígenas 
decidam incluir saberes indígenas em seu itinerário 
terapêutico. Seria preciso, portanto, uma análise 
aprofundada dos mecanismos que levam essas pes-
soas (cerca de 99% do público, segundo João Paulo 
Barreto 61) a procurar o Centro de Medicina Indígena. 
Porém, com base nos aspectos socioculturais aqui 
tratados, é possível aventar que os motivos dessa 
busca incluem a abertura ao outro e o impulso ético.

As dificuldades com experiências de intercul-
turalidade em saúde remetem à colonialidade e 
ao racismo estrutural – condições sociais, políticas 
e culturais que geram entraves a uma bioética 
intercultural. Nossa hipótese é que as experiên-
cias aqui apresentadas superam esses entraves 
porque se situam num nível mais elementar das 
interações humanas e sociais.

Nas três experiências, o impulso ético, 
que incita a ir além da segurança dos padrões de 
pensamento e comportamento da própria cul-
tura, leva profissionais e pacientes a contemplar 
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a possibilidade de que seus conhecimentos sejam 
incompletos e a apostar em novas experiências e 
saberes. Essa aposta no sistema médico indígena 
pode ser comparada à aposta que fazemos quando 
nos deixamos orientar por processos desconheci-
dos que, por exemplo, nos proporcionam diagnós-
ticos por meio de exames. 

A diferença está na profundidade da incerteza, 
pois, embora não conheçamos como são proces-
sados os exames, as tecnologias duras seguem 
princípios científicos que fazem parte da cultura 
ocidental, e por isso estamos acostumados a con-
fiar nelas. Já a confiança nas terapêuticas indígenas 
exige um esforço maior de desprendimento e res-
paldo na premissa de que os sistemas médicos 
visam recuperar o enfermo. Essa aposta mais pro-
funda decorre da pulsão ética 13.

A característica dinâmica da cultura e o diálogo 
pragmático abrem possibilidades de contatos bioé-
ticos interculturais que não se restringem a enfer-
midades e processos fisiológicos. Humanizadores, 
esses contatos valorizam elementos sociocultu-
rais importantes no caminho terapêutico. Isso 
fica evidente sobretudo nas duas primeiras expe-
riências, em que terapias indígenas atuam lado a 
lado com terapias biomédicas. Nesses processos, 
as tecnologias leves são fundamentais, pois bus-
cam compreender aspectos que, embora escapem 
ao entendimento biomédico, contribuem para o 
restabelecimento da saúde individual e coletiva.

Embora possam servir como exemplos, as expe-
riências aqui apresentadas têm características par-
ticulares, e cada contexto deve ser tratado como 
único. Além disso, é preciso destacar que essas 
experiências podem ter limitações e ser objeto 
de crítica. Escolhemos apresentá-las, porém, 
por acreditar que são um bom ponto de partida 
para refletir sobre uma bioética intercultural.

Considerações finais

Neste artigo, destacamos quatro aspectos 
socioculturais que fornecem as bases para uma 
bioética intercultural: a característica dinâmica 
da cultura; a possibilidade de diálogo intercultu-
ral no nível pragmático; a pulsão ética que incita 
a ir além da própria cultura e da ação cotidiana; 
e a confiança no desconhecido, sem o domínio de 
todas as variáveis envolvidas. A despeito de ele-
mentos que possam dificultar ou impossibilitar a 
prática bioética em contextos interculturais, esses 
quatro aspectos abrem possibilidades de encontro.

Salientamos a importância das tecnologias leves 
para a construção dessa prática bioética intercul-
tural, porque elas trazem elementos que escapam 
à análise positivista predominante nas ciências da 
saúde. Se por um lado a biomedicina detalha e 
permite entender o funcionamento da fisiologia 
humana por meio de tecnologias duras, por outro 
lado as tecnologias leves podem ajudar a perceber 
elementos do processo saúde-doença que estão 
além da materialidade do corpo do paciente. Afinal, 
tal processo também depende das relações que o 
paciente estabelece com o que está ao seu redor 
(família, sociedade, meio ambiente, espiritualidade, 
comportamentos, alimentação, trabalho). Aliadas, 
tecnologias leves e duras podem garantir melhores 
resultados no restabelecimento da saúde ou mitigar 
desconfortos causados por enfermidades.

No que tange ao sistema de saúde público bra-
sileiro, as tecnologias leves já são reconhecidas 
como essenciais no atendimento aos povos indíge-
nas. Embora nossa reflexão tenha foco no universo 
indígena brasileiro, acreditamos que esse reconhe-
cimento pode ser aplicado a outros contextos de 
encontros culturais.
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